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1. Relatório



De iniciativa do Ilustre Vereador Hermes Martins, o Projeto de Lei nº 33/2009 objetiva reconhecer como de utilidade pública a Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Fazenda Vargem Bonita- APPROVAB.   



Trata-se de uma entidade civil, sem fins lucrativos, de caráter social e duração por tempo indeterminado, fundada em 6 de abril de 1997, com sede na Fazenda Vargem Bonita localizada na zona rural do Município de Unaí e inscrita no CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o número 01. 855.207/0001. 00. 

2. Fundamentação



Recebido em 22 de maio de 2009, o Projeto de Lei nº 33/2009 foi distribuído à Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos por força do disposto no art. 102, I, ‘a’ e ‘g’, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a fim de obter uma análise dos aspectos legais e constitucionais da matéria.

Registre-se que a proposição vem acompanhada da documentação aludida na Lei Municipal 1.296, de 30 de outubro de 1990,  a fim de proporcionar o fiel cumprimento dos requisitos exigidos.  



Depreende-se ainda, dos mesmos documentos, que a referida Associação encontra-se registrada junto ao Ministério da Fazenda no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob nº 01. 855.207/0001.00, estando seu Estatuto Social devidamente registrado no Cartório de Registro Civil, Títulos, Documentos e Protestos desta cidade, sob nº 450, do livro A-03 de Pessoas Jurídicas, em data de 9 de abril de 1997 (fls. 7/20).



Merece destaque, em relação ao estatuto da Approvab, que o mesmo contempla cláusula nobre de filantropia no parágrafo único do artigo 29 dizendo que o serviço de seus dirigentes será gratuito (fls. 17), conforme se descreve abaixo:

As atividades dos diretores e conselheiros, bem como as dos sócios serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedados o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem. 



Para a instrução do pedido em tela, foram juntados, ainda, aos autos a ata de eleição e o termo de posse da atual diretoria da Approvab, bem como declarações de não remuneração dos membros da diretoria e de estar a entidade em pleno funcionamento (fls 21/ 25).



O comprovante da publicação do extrato do Estatuto Social em órgão oficial, antes uma exigência prevista no inciso VIII do art. 4º da Lei Municipal nº 1.296, de 1990  e no art. 121 da Lei Federal nº 6.015/73, deixou de ser necessário ao reconhecimento de utilidade pública da associação, em face da modificação sofrida por este último dispositivo, por força da Lei Federal nº 9.042, de  9 de maio de 1995.  



O interstício mínimo de um (01) ano de atuação a favor da coletividade, exigido pelo inciso I do art. 3º da Lei nº 1.296, de 30 de outubro de 1990, com redação dada pelo inciso I do art. 3º da Lei nº 2.115, de 28 de abril de 2003, encontra-se devidamente cumprido, uma vez que a Approvab foi fundada em 6 de abril de 1.997. Os documentos exigidos para instrução do processo legislativo de reconhecimento de utilidade pública (art. 4º da supracitada Lei nº 1.296) foram todos trazidos aos autos.



Quanto ao mérito da proposição epigrafada, vê-se pelas 32 (trinta e duas) finalidades estatutárias da entidade (fls 7/9), que ela tem funções realmente importantes para a população da sua região de atuação, uma vez que a zona rural é muitas vezes esquecida pelos órgãos estatais, restando aos grupos sociais organizados o pleito por melhorias e condições dignas de sobrevivências. Trouxe aos autos, o nobre autor, algumas discussões em sede de reunião dos associados (fls. 37) que demonstra uma preocupação de todos para com o desenvolvimento coletivo.



Isso posto, não enxergo qualquer óbice para que seja a matéria aprovada por esta Casa Legislativa. Dessa forma, concluída a tramitação normal do Projeto de Lei nº 33/2008, esse deverá esta proposição retornar a esta CLJRDH para que seja dada forma à matéria, afim de que seja aprovada segundo a técnica legislativa para correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais, em conformidade com o disposto no art. 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

3. Conclusão



Ante o exposto, dou pela constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do  Projeto de Lei nº 033/2009 e, no mérito, dou pela oportunidade e conveniência do Projeto de Lei 33/2009.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 22 de setembro de 2009.



VEREADOR OLÍMPIO ANTUNES

            Relator Designado
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